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PORTARIA DE 03 DE FEVEREIRO DE 2010. 
 
Altera comissão instituída pela Portaria n. 94, de 18 de 
dezembro de 2006. 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, 
usando de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Nº 007/2010 Art. 1º Alterar a Comissão designada para acompanhar e fiscalizar 
os serviços de elaboração dos projetos de arquitetura e complementares 
destinados à construção da sede do Conselho da Justiça Federal, conforme 
previsto na Cláusula Terceira, item 2, do Contrato n. 032/2006, celebrado entre o 
Conselho e a empresa Arquitetura Urbanismo Oscar Niemeyer S/C Ltda. 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos servidores do Conselho 
da Justiça Federal, Lúcio Castelo Branco, que a presidirá, Michelly Bomfim 
Macedo e Fabiana de Freitas Goulart Lourenço. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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